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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

DECRETOS

DECRETO Nº 8579, DE 02 DE JUNHO DE
2026.

“Altera o Decreto nº 8.566, de 26 de maio de 2026,
que dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, para o biênio 2026/2028.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 8566, de 26 de
maio de 2026, que dispõe sobre a nomeação dos
membros do Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS, para o biênio 2026/2028;

 D E C R E T A:
	
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 8.566, de 26 de maio
de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo
relacionados para comporem o Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS, para o biênio
compreendido entre 01 de junho de 2026 e 31 de
maio de 2028:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

1. Titular: Eline Aparecida Valegério
Suplente: Rosana de Oliveira Monteiro
 
b) Secretaria Municipal de Educação
1. Titular: Paola Caroline Carvalho de Castilho
Suplente: Ilza Pedro de Melo 

c) Secretaria Municipal de Saúde
1. Titular: Micaele Rodrigues Macedo Augusto
Suplente: Isabella Cristina Araújo Silva

d) Secretaria Municipal de Administração
1. Titular: Sabrina Barbosa Gonçalves
Suplente: Janaina Vieira da Maia Sussai

e) Procuradoria Geral do Município
1. Titular: Karina Fernanda Guide Maximiano
Suplente: Greice Maria Salandim 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL

a) Representantes dos Usuários da Assistência
Social
1. Titular: Adriana de Cassia Ferreira
Suplente: Lucilene Aparecida Sarmento Zapata 
2. Titular: Maria Aparecida Bone
Suplente: Elizabel Rezenti 

b) Representantes de Entidades ou Organizações de
Assistência Social
1. Titular: Sonia Maria Festino Delgado
Suplente: Suelen Martins Bragato
2. Titular: Iara Alves de Lima
Suplente: Gisele Perazza Rodrigues Penteado 

c) Representantes dos Trabalhadores da Área de
Assistência Social
1. Titular: Marcos Roberto Fernandes
Suplente: Silmara Alves de Mattos Amarante”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais
disposições do Decreto nº 8.566, de 26 de maio de
2026.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 02 de junho de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 02 de junho de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

PORTARIAS

PORTARIA Nº 206, de 01 de junho de 2026.

“Nomeia Comissão para instauração e condução de
Processo Administrativo Sancionador em face da
empresa CLM FARMA COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais; e

CONSIDERANDO o Processo SEI nº
3537305.402.00001217/2026-85;

CONSIDERANDO a Ata de Registro de Preços nº
032/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº
117/2024 – Processo nº 284/2024;

CONSIDERANDO as Requisições de Compra nº
6.381/2025 e nº 7.481/2025;

CONSIDERANDO as manifestações constantes
nos autos acerca da possível não entrega dos itens
contratados;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria
Geral do Município, que opina pela instauração de
Processo Administrativo Sancionador;

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria
Municipal de Administração que indica a
necessidade de instauração de Processo
Administrativo Sancionador e a designação dos
servidores para composição da respectiva
comissão;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, assegurando o
contraditório e a ampla defesa;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados
para compor a Comissão de Processo
Administrativo Sancionador, destinada à apuração
de possíveis irregularidades relacionadas à eventual
não entrega dos itens constantes das Requisições de
Compra nº 6.381/2025 e nº 7.481/2025, vinculadas
à Ata de Registro de Preços nº 032/2025, oriunda
do Pregão Eletrônico nº 117/2024 – Processo nº
284/2024, a saber:

I – Sabrina Barbosa Gonçalves;
II – Elen Cristiane Dona de Oliveira;
III – Renato Jonas de Oliveira.

Art. 2º Compete à Comissão Processante a
condução dos atos de instrução, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, devendo, ao final,
apresentar relatório conclusivo acerca da apuração
dos fatos e eventual aplicação das penalidades
previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/2021, inclusive multa, impedimento de
licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade,
conforme o caso.

Art. 3º Fica designada a servidora Sabrina Barbosa
Gonçalves como Presidente/Coordenadora da
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Comissão Processante, cabendo-lhe a coordenação
dos trabalhos.

Art. 4º Fica nomeado o residente Wyllian Vitor
Gonçalves como assistente dos trabalhos da
Comissão.

Art. 5º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta)
dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável
mediante justificativa formal, conforme previsto na
legislação vigente, fazendo jus à gratificação
prevista em lei.

Art. 6º Lavre-se a presente Portaria,
cientificando-se os membros ora nomeados.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 01 de junho de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal 

___________________________

PORTARIA Nº 207, de 02 de junho de 2026.

“Dispõe sobre a exoneração dos seguintes
servidores.”
	
CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a solicitação do chefe de
serviço pessoal, conforme Memorando nº
052/2026, Processo SEI nº
3537305.402.00019103/2026-91; 

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a partir das datas abaixo
especificadas, os servidores dos respectivos cargos:

I – LUANA PAZIAN, Professor II, portadora da
cédula de identidade nº 55.251.770-7, inscrita no
CPF sob o nº 376.xxx.xxx-79, registrada no PIS nº
212.xxxxx.03.7, admitida no cargo em 03.02.2025
e encerrando o cargo por pedido de rescisão a partir
de 18.05.2026; 

II – CINTHIA MAVEL GONÇALVES ALVES
NOGUEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais
Temporário, portadora da cédula de identidade nº
32.439.415-9, inscrita no CPF sob o nº
344.xxx.xxx-85, registrada no PIS nº,
126.xxxxx.14.9 admitida no cargo em 01.12.2025 e
encerrando o cargo por pedido de rescisão a partir
de 31.05.2026; 

III – THAYNARA KEROL BORGES, Auxiliar de
Serviços Gerais Temporário, portadora da cédula
de identidade nº 40.042.355-8, inscrita no CPF sob
o nº 319.xxx.xxx-97, registrada no PIS nº
128.xxxxx.16.5, admitida no cargo em 01.12.2025
e encerrando o cargo por pedido de rescisão a partir
de 31.05.2026; 

IV – TELMA CRISTINA ROSSI DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Serviços Gerais Temporário, portadora
da cédula de identidade nº 16.465.739-3, inscrita no
CPF sob o nº 051.xxx.xxx-64, registrada no PIS nº
121.xxxxx.13.0, admitida no cargo em 01.12.2025
e encerrando o cargo por pedido de rescisão a partir
de 31.05.2026; 

V – MICHELE FATIMA DE SOUZA FOLHA,
Auxiliar de Serviços Gerais Temporário, portadora
da cédula de identidade nº 32.639.347-x, inscrita no
CPF sob o nº 302.xxx.xxx-62, registrada no PIS nº
209.xxxxx.58.4, admitida no cargo em 01.12.2025
e encerrando o cargo por pedido de rescisão a partir
de 31.05.2026;

VI – SEBASTIANA PRUDENCIO GONÇALVES
SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais Temporário,
portadora da cédula de identidade nº 30.907.957-3,
inscrita no CPF sob o nº293.xxx.xxx-19, registrada
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no PIS nº 165.xxxxx.78.9, admitida no cargo em
01.12.2025 e encerrando o cargo por pedido de
rescisão a partir de 31.05.2026;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 02 de junho de 2026.
        
CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 208, de 02 de junho de 2026.

“Nomeia membros para compor Comissão
destinada à abertura de Processo Administrativo
Sancionador, conforme especifica.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais; e

CONSIDERANDO a Ata de Registro de Preços nº
067/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº
106/2025, destinada ao Registro de Preços para
aquisição de medicamentos, vitaminas e
suplementos;

CONSIDERANDO que a empresa
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
participou do certame e assumiu obrigações perante
a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria
Geral do Município, que opina pela instauração de
Processo Administrativo Sancionador;

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria
Municipal de Administração que indica a
necessidade de instauração de Processo
Administrativo Sancionador e a designação dos
servidores para composição da respectiva

comissão;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, assegurando o
contraditório e a ampla defesa;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados
para compor a Comissão de Processo
Administrativo Sancionador, com a finalidade de
apurar eventual descumprimento das obrigações
assumidas pela empresa NUNESFARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA, decorrentes da Ata de
Registro de Preços nº 067/2026, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 106/2025:

I – Thomas Guilherme Dos Santos Oliveira;
II – Amanda Paula Constantino Jacovassi;
III – Renan Vilas Boas Rosa.

Art. 2º Compete à Comissão Processante a
condução dos atos de instrução, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, devendo, ao final,
apresentar relatório conclusivo acerca da apuração
dos fatos e eventual aplicação das penalidades
previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/2021, inclusive multa, impedimento de
licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade,
conforme o caso.

Art. 3º Fica designado o servidor Thomas
Guilherme Dos Santos Oliveira como
Presidente/Coordenador da Comissão Processante,
cabendo-lhe a coordenação dos trabalhos.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta)
dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável
mediante justificativa formal, conforme previsto na
legislação vigente, fazendo jus à gratificação
prevista em lei.

Art. 5º Lavre-se a presente Portaria,
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cientificando-se os membros ora nomeados.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 02 de junho de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal  

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 064/2026 – Processo nº
3537305.402.00011060/2026-04– Edital nº
3.268/2026
Objeto: AQUISIÇÃO e instalação de kits musicais
para as 14 (catorze) Unidades Escolares do Ensino
Fundamental da Rede Municipal de Penápolis.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
09/06/2026 até as 09h00min do dia 19/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à BRConectado
(https://www.licitapenapolis.com.br/).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e o
https://www.licitapenapolis.com.br/.
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 065/2026 – Processo nº
3537305.402.00008249/2026-10– Edital nº
3.270/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para
ministrar aulas de dança, compreendendo Ballet
Clássico, Jazz e Contemporâneo, no Núcleo
Municipal de Dança.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
09/06/2026 até as 09h00min do dia 23/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 066/2026 – Processo nº
3537305.402.00015084/2026-24– Edital nº
3.271/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresas
especializadas para o fornecimento de
equipamentos e acessórios esportivos em
atendimento as competições esportivas referentes
ao 68º Jogos Regionais da 6ª Região Esportiva do
Estado de São Paulo.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
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08/06/2026 até as 09h00min do dia 22/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 067/2026 – Processo nº
3537305.402.00015091/2026-26– Edital nº
3.272/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa
especializada para locação de equipamentos e
acessórios de ATLETISMO, pelo período de 03
(três) dias, incluindo transporte, montagem,
desmontagem e assistência técnica durante a
locação, destinados à realização do 68º Jogos
Regionais 2026 da 6ª Região Esportiva do Estado
de São Paulo.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
08/06/2026 até as 09h00min do dia 22/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail

licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026 –

PROCESSO Nº 3537305.402.00008450/2026-99

A Prefeitura Municipal de Penápolis ADJUDICA e
HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 044/2026 -
Processo nº 3537305.402.00008450/2026-99-
Edital nº 3.248/2026, cujo objeto é “AQUISIÇÃO
de caixa plástica de armazenamento empilhável
para atender às necessidades de organização e
estocagem do Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Educação”, conforme segue:

- Para a empresa MD SOLUCOES
INSTITUCIONAIS LTDA, CNPJ
62.916.472/0001-46, o(s) item(ns) 1, totalizando a
importância de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil
reais).

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis)
meses, a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado pelo prazo legal, a critério da
Administração.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias
após a entrega, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal Eletrônica.
A Adjudicação e a Homologação encontram-se
disponíveis no site https://www.penapolis.sp.gov.br
em editais de licitações – Pregão Eletrônico nº
044/2026. 
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Carlos Henrique Rossi Catalani – Prefeito
Municipal

___________________________
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 141/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
MWA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO ESPORTIVA LTDA, na
qualidade de Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº
44.457.514/0001-46. OBJETO: Constitui objeto do
presente Contrato, a “CONTRATAÇÃO de
empresa especializada para o fornecimento e
instalação de piso modular indoor em quadra
poliesportiva, compreendendo o preparo,
regularização e adequação do piso existente, e
demais exigências estabelecidas no Termo de
Referência”, incluindo o fornecimento de materiais
e mão de obra necessária para a realização dos
serviços, conforme Concorrência Eletrônica nº
010/2026 – Processo nº
3537305.402.00001798/2026-55, pelo regime de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. VALOR:
109.899,96. VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias
a partir de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 28/05/2026. 

CONTRATO Nº 142/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
POLISPORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 43.122.837/0001-16.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a
aquisição de raias e blocos de partida para natação
destinados aos 68º Jogos Regionais da 6ª Região
Esportiva do Estado de São Paulo, bem como às
atividades permanentes da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude, em conformidade com
o Anexo I – Termo de Referência da Ratificação de
Dispensa de Licitação nº 054/2026 – Processo n°
3537305.402.00013700/2026-11. VALOR:
30.740,00. VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, a partir
de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
28/05/2026.

___________________________

1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2026 –

PROCESSO Nº 3537305.402.00013208/2026-37

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RERRATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Aquisição de pulseiras
de identificação destinadas à equipe de arbitragem
e pessoal de apoio com acesso autorizado durante a
realização dos Jogos Regionais", conforme segue:
Onde se lê:
- Para a empresa AUTOMATICKET INGRESSOS,
FICHAS E PULSEIRAS LTDA, CNPJ
12.394.546/0001-53, os itens abaixo relacionados,
totalizando a importância de R$ 288,42 (duzentos e
oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos).
Leia-se:
- Para a empresa KELVI ROBERTO CRESTANI
GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL, CNPJ
40.921.063/0001-03, os itens abaixo relacionados,
totalizando a importância de R$ 288,42 (duzentos e
oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos).
O 1º Termo de Rerratificação completo encontra-se
disponível no site: https://www.penapolis.sp.gov.br
em editais = compra direta = Ratificação de
Dispensa de Licitação nº 044/2026.
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 059/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00017274/2026-86

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
buffet para fornecimento de almoço aos
participantes do III Congresso Regional Articula
Penápolis", totalizando a importância de R$
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18.630,00 (dezoito mil e seiscentos e trinta reais),
conforme segue:
- Para a empresa BUFFET DO MI LTDA, CNPJ
19.663.201/0001-05, a importância total de R$
18.630,00 (dezoito mil e seiscentos e trinta reais).
O prazo de vigência do contrato será de 03 (três)
meses, a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado pelo prazo legal a critério da
Administração.
A empresa vencedora deverá assinar o contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua
convocação.
Os valores do Contrato poderão ser reajustados,
pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE
do período ou outro índice que vier a substituí-lo,
após 01 (um) ano da data da assinatura do Contrato.
O serviço será realizado no dia 09 de junho de
2026, no Clube de Campo Lago Azul, para
aproximadamente 270 pessoas, incluindo
alimentação, estrutura e equipe.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias,
após a execução do serviço, mediante apresentação
de nota fiscal e atesto do fiscal do contrato,
utilizando-se da Dotação nº 220 – Reserva nº 744 –
Fonte de Recurso / Aplicação: 01/51000 (Tesouro –
Assistência Social-Geral).
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 060/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00012702/2026-84

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Contratação de
empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de planejamento, coordenação,
supervisão e realização de Concurso Público
destinado a formação de cadastro de reserva e

provimento de vagas efetivas do Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Penápolis", totalizando
a importância de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e
novecentos reais), conforme segue:
- Para a empresa GL - CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO
EDUCATIVA S/S LTDA, CNPJ
07.232.266/0001-09, a importância total de R$
38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais).
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, conforme legislação
aplicável.
A empresa vencedora deverá assinar o contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua
convocação.
Os valores do Contrato poderão ser reajustados,
pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE
do período ou outro índice que vier a substituí-lo,
após 01 (um) ano da data da assinatura do Contrato.
O certame deverá ser encerrado em até 120 (cento e
vinte) dias, contados da reunião inicial com a
Comissão do Concurso, que deverá ocorrer em até
10 (dez) dias corridos, contados da data de
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial
do Município. Os pagamentos serão efetuados
seguindo o seguinte cronograma: 50% (cinquenta
por cento) após a aplicação das provas e a segunda
parcela, equivalente aos 50% (cinquenta por cento)
restantes do valor contratado, após a publicação da
homologação do concurso, mediante emissão da
Nota Fiscal eletrônica atestada pela Secretaria
requisitante, utilizando-se da Dotação nº 238 –
Reserva nº 713 – Fonte de Recurso / Aplicação:
01/11000 (Tesouro - Geral).
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 061/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00015559/2026-82

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Aquisição de 26 m³ de
areia fina lavada, com entrega no Município de
Penápolis/SP, destinada à manutenção de espaços
esportivos municipais", totalizando a importância
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
conforme segue:
- Para a empresa DEPOSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO FERRES LTDA, CNPJ
03.009.887/0001-77, a importância total de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
A entrega deverá ser realizada em 5 (cinco) dias
úteis após emissão da Autorização de
Fornecimento, na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos – Av. São José, 86 – Centro –
Penápolis/SP – CEP: 16.300-000.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias
após entrega e nota fiscal atestada, utilizando-se da
Dotação nº 152 – Reserva nº 706 – Fonte de
Recurso / Aplicação: 02/10239
(Transferências/Convênios Estaduais-Vinculados –
Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo –
Convênio nº 187/2026).
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 063/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00015624/2026-70

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Aquisição de caixas
térmicas de 18 litros para utilização nos 68º Jogos
Regionais da 6ª Região Esportiva do Estado de São
Paulo", totalizando a importância de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), conforme segue:

- Para a empresa RENATO PARREIRA
ANNELLI, CNPJ 02.522.073/0001-79, a
importância total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais).
A entrega deverá ser realizada em 05 (cinco) dias
úteis após a emissão da autorização de
fornecimento, na Secretaria Municipal de Esporte,
Lazer e Juventude – Penápolis/SP: Rua Brasil, 645
– Centro – CEP: 16.300-033.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias
após a entrega e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada, utilizando-se da Dotação nº
152 – Reserva nº 698 – Fonte de Recurso /
Aplicação: 02/10239 (Transferências/Convênios
Estaduais-Vinculados – Secretaria de Esportes do
Estado de São Paulo – Convênio nº 187/2026).
Penápolis, 02 de junho de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

NOTIFICAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA 
CENTRO DE CONTROLE DE VETORES

Pela presente e de acordo com a Lei Municipal nº
1.643 de 23/12/2009 e Lei nº 2.041 e Lei nº 2.043
de 25/05/2015, fica notificado o proprietário do
imóvel, abaixo citado, a executar o serviço de
capinação e limpeza, removendo todo material
procedente da capinação e outros materiais
depositados no local, pois o referido encontra-se
insalubre oferecendo risco a saúde pública do
município.

1. Endereço: AVENIDA FRANCISCO
MOREIRA, 424 – JARDIM ALPHAVILLE
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU  
Nome do compromissário: ESPOLIO DE MARIA
LUCIA DE FREITAS LIMA
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Cadastro do imóvel: 965330-000-0028-001 
Inscrição: 17678Tipo: Edificado     

2. Endereço: AVENIDA FRANCISCO
MOREIRA, 414 – JARDIM ALPHAVILLE
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU    
Nome do compromissário: ESPOLIO DE
NELSON AUGUSTO DA SILVA 
Cadastro do imóvel: 965330-000-0018-001
Inscrição: 17677
Tipo: Edificado     

3. Endereço: AVENIDA FRANCISCO
MOREIRA, 92 – JARDIM ALPHAVILLE
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU    
Nome do compromissário: REINALDO VIEIRA
DA SILVA 
Cadastro do imóvel: 960325-063-0170-001
Inscrição: 14553
Tipo: Edificado     

4. Endereço: AVENIDA ANTÔNIO VERONESE,
201 – VILA FATIMA
Nome do proprietário: ESPOLIO DE ANTÔNIO
DE ROSSI  
Cadastro do imóvel: 950315-016-0197-002
Inscrição: 6541
Tipo: Edificado     

5. Endereço: RUA DAS SAMAMBAIAS, 29-
RESIDENCIAL SILVIA COVAS  
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU 
Cadastro do imóvel: 940350-011-0117-001
Inscrição: 25811
Tipo: Edificado 

6. Endereço: RUA DAS SAMAMBAIAS, 39-
RESIDENCIAL SILVIA COVAS  
Nome do proprietário: MAURO OLIVEIRA DA
SILVA
Cadastro do imóvel: 940350-011-0108-001
Inscrição: 25810

Tipo: Edificado 

7. Endereço: RUA DAS SAMAMBAIAS, 79-
RESIDENCIAL SILVIA COVAS  
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU
Nome do compromissário: ROSENILDA
APARECIDA MONTEIRO ALEXANDRE
Cadastro do imóvel: 940350-011-0072-001 
Inscrição: 25806
Tipo: Edificado 

8. Endereço: RUA DAS SAMAMBAIAS, 220-
RESIDENCIAL SILVIA COVAS  
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU
Nome do compromissário: MERCEDES TARIFA
AQUILINO
Cadastro do imóvel: 940350-031-0194-001 
Inscrição: 26218
Tipo: Edificado 

9. Endereço: RUA LUIZ SCUDELLER, 93 –
JARDIM ESPLANADA
Nome do proprietário: ESPOLIO DE TEREZA
RENOVATO DA SILVA DOS SANTOS   
Nome do compromissário:  RODRIGO
RENOVATO DA SILVA
Cadastro do imóvel: 940335-013-0081-001
Inscrição: 2317
Tipo: Edificado     

10. Endereço: RUA CORNÉLIO DINIZ PIRES,
170 – JARDIM ALPHAVILLE
Nome do proprietário: CIA DESENV HABITAC E
URBANO DO EST SAO PAULO CDHU  
Nome do compromissário: ILDA ALVES
MOREIRA
Cadastro do imóvel: 960325-075-0054-001
Inscrição: 14590
Tipo: Edificado     

11. Endereço: RUA BAPTISTA GRECCO, 560 –
RESIDENCIAL JARDIM TROPICAL
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Nome do proprietário: JOSE CARLOS
RODRIGUES  
Cadastro do imóvel: 955330-044-0274-001
Inscrição: 19655
Tipo: Edificado     

12. Endereço: AVENIDA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS, 72 – JARDIM ELDORADO
Nome do proprietário:  CELSO COELHO DO
AMARAL 
Cadastro do imóvel: 945320-049-0240-001
Inscrição: 4271
Tipo: Edificado     

Fica concedido, em conformidade da Lei Municipal
nº 1.643 de 23/12/2009 e Lei nº 2.041 e Lei nº
2.043 de 25/05/15, no prazo de 20 dias, contados a
partir do primeiro dia útil após está publicação,
para sanar as irregularidades, imposta desde já. Não
sanada dentro do prazo estabelecido, a multa
equivalente de 173 UFP’s e outras penalidades na
legislação citada.

___________________________
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: 2º Bimestre/2026
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CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO 02/2026
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

PORTARIA Nº 94, DE 01 DE JUNHO DE 2026.
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